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LEI Nº 1804/2021                                                                                                             DE 06 DE JULHO DE 2021.

Ementa:  Determina  que  20%  (Vinte  por
cento)  dos  equipamentos  e  brinquedos
adquiridos pelo Poder Executivo municipal
de Silva Jardim para lazer e recreação nas
praças  do  Município,  sejam  específicos
para  crianças  portadoras  de  necesidades
especiais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SILVA JARDIM-RJ, no uso de suas atribuições
legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo. 1º – O Poder Executivo municipal de Silva Jardim, quando da aquisição
de equipamentos e brinquedos voltados ao lazer e a recreação nas praças e prédios públicos
municipais, fica obrigado a observar o percentual de 20% (Vinte por cento) dos equipamentos
e brinquedos específicos para crianças portadoras de necessidades especiais.

Artigo 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de julho de 2021

Fabrício Azevedo Lima Campos
Prefeito em Exercício


